
N{INISTÉRIO DA DEFESA

COJViANDO DA AERONÁUTICA

BASE AEREA DE CAMPO GRANDE

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA NO

003/BACG|2022, QUE FAZEM ENTRE Sr A BASE
AEREA DE CAMPO GRANDE E A EMPRESA
GOMES & AZEYEDO, CNPJ: 03.688.64010001-24 -
CIPIPMAISB-ME I lDz 6367 .50-50

A União, por intermédio do Ministério da Det'esa, por meio do Comando da Aeronáutica,
representada pela BACG, situada à Av. Duque de Caxias, no 2905, Bairro Santo Antônio,
Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob no 00.394.42910191-20, neste ato representado
pelo Comandante do Grupo de Serviços de Base da Base Aérea de Campo Grande, o Sr,
LEONARDO REDUCINO PIRES Tenente Coronel Intendente, nomeado pela Portaria
COMPREP N" 85/SPOG-21, de 9 de dezembrr-r de 2021, publicada no BCA no 229, de 15 de
dezembro de 2021, inscrito no CPF no 213.343.088-10, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa GOMES &, AZEYEDO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no

03.688.64010001-24, sediada na Av. Tiradentes, n" 697, Bairro Taveirópolis, CEP: 79.090-
000, Campo Grande - MS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. ERSON GOMES DE AZEVEDO, portador da Carteira de Identidade no 293.734,
expedida pela SSP-MS, e CPF n" 868.761 .631-72, tendo em vista o que consta no Processo no

67261.00475712021-13 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l de juúo de
1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto no 7.983, de 8 de abril de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA no

0liBACG/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumentó é a Contratação de empresa para
execução do Serviço de Recuperação rla Cobertura, Revestimentos e Instalações
Elétricas do Grupo de Saúde da Base Aérea de Campo Grande (BACG), que será
prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos S
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que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este

instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatórioda Concorrênciae

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. Este contrato, assinado pelas partes, terá o prazo de vigência de 420 (quatrocentos e

vinte) dias. contados do recebimento pela ContrataCa da respectiva Ordem de Serviço.

Os serviços serão realizados conforme cronograma Íisico-financeiro.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins

de inscrição em restos a pagar) conforme Orientação Normativa AGU no 39, de

t3t12t20t1.

2,2.O prazo de execução do objeto é de 300 (trezentos) dias, e será iniciada conforme as

ordens de serviço emitidas pela contratante, cujas etapas observarão o cronograma fixado

no Projeto Básico.

2.3. A pronogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e

autorizaçáo da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser

formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 3.842.096,40 (Três milhões oitocentos e quarenta

e dois mil e noventa e seis reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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4. CLÁUSULA QUARTA _ DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na

4. r. 1 . Gestão[Jnidade : 0000 1 / 1 20 638 I 1206t0'5

4.1.2. Fonte: 0170120350

4.1.3. Programa de Trabalho: 168915

4.1.4. Elemento de Despesa: 449051.92

4.1.5. PI: A0000420000

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pÍazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA _ GARANTIA DB EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Projeto Básico, anÊjxo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTI]vT,q.

FISCALIZAÇÃO
MODELO DE EXECUÇAO DOS SERVrÇOS E

7.1.O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Projeto Básico, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA _ DA SUBCONTRATAÇÃO

e.t. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condiçõ
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.
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10. cLÁusuLA oÉcwra - Do REGrrvlE »n ÉxncuÇÃo Dos srRvrÇos E DAS
arrEru.çÕns

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pele disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993, bem como do ANE)io X da INSEGES/MP no 05, de2017, no que
couber.

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus

acréscimos.

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.

10.2. A diferença percentual entre o r.';rlor,gioiral do contrato e o preço global de

referência não poderá ser reduzida em favor: do contratado em decorrência de

aditamentos que modifiquem a planilira orçarnentá.ia.

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a
taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse

preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor
global do contrato obtido nalicitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo

contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts.

14 e 15 do Decreton.7.98312013.

10.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço unitário.

10.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de

referência poderá ser reduzida para a preservação rir,r equilíbrio econômico-financeiro do

contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos
contratuais não excedam os custos urritários do sistema de referência utilizado na forma
do Decreto n.7.98312013, assegurada a manutenção ria vantagem da proposta vencedora
ante a da segunda colocada na licitação.

10.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou
preço deverá apresentar preço unitario inferior ao preço de referência da Administração
Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço
global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem
anterior e respeitados os limites do previstos no § 1" do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

10.6. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declarasuaresponsabilidade
exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
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10.7. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem
expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de

6 de julho de 2018.

11. cLÁusuLA uÉcwra PRTMETRA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATIVAS

11.1.As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no

Projeto Básico, anexo do Edital.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS VEDAÇÔESE PERMISSOBS

12.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

12.2. E permitido à CON lfu\TADA caucionar ou utilizar este Termo de

Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na Instmção Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho
de2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo

aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01, de l8 de maio de2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria

destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratuai. com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos

causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos
tais como os da çonta vinculada e do pagamento direto previstos

na IN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA NÉCWTA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. A disciplina inerente ao recebimento rJo objeto é aquela prevista no Projeto Básico,
anexo do Instrumento Convocatório.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA_ RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com as

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicagão
previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório;
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14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão f<lrmalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍ'esa.

14.3. A CONTRATADA recoúece os direitol.'la CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 daLei r' 8.66o, ricr 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que posÍiivel" deverá rndicar:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relação ao cronograma fisico-finmcéiro, atualiza.io;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 4.4.3. Indenizações e multas.

14.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições r;ociais, previdenciárias e para com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que

efetivamente participarem da execução ,jo contrato será causa de rescisão por ato
unilateral e escrito da contratante.

ls. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS í-ASO§ OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos, pela CO|"I'|RATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1ç93 e dem$is normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na,[.ei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FoRo

17.1. Fica eleito o Foro da Subseção Judiciária Federal de Campo Grande, Estado de

Mato Grosso do Sul, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas da

aplicação deste Termo, com renúncia expressir a outrc, por mais privilegiado que seja.
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Para ftmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato será assinado
digitalmente, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Campo Grande-MS, 13 de julho de2022.

Contratante

O PIRES T Int - Ordenador de Despesas da BACG

- Fiscal do ContratoL en

EvERffiveaffie #,#"Maj Int - Agente de controle Interno

Contratada:

ON GO
LTDA - CNPJ 8

E( AZEVEDO LTDA
-7-4

Aze';rilir

- Sócio Proprietario da Empresa GOMES & AZEVEDO
r-24

KAREN EDUARDA PIAZZA- CPF: 101.85 29-60
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